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CONTRÂTO a' _l2O2L

A CÂUARÂ MIIMCIPâL DE RIACHÃO DO DAI{TAS, iNSCritA NO CNPJ SOb N'32.741.688/OOOl-57,
situada à Travessa Freí Ildefonso, s/n - centro, nesta cidade de Riacháo do Dantas, Estado de
Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu presidente o SenhorJosé Roberlo Rodrtguee doe santog e a empresa cENThosuLIrET rNToRuÁRTIcA EIRELI,inscrita no cNPJ sob o n" 14.039.255 loool-7i, sede na praça Hermes Fontes, no 94 centro, na
cidade de Boquim/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato represeniada por sua SócioAdministradora, a sr". carolrna Fouseca Fernaadee, têm justo e acoràado entre ;i o presente
Contrato de Prestaçào de Serviços, acordo com as disposiçõãs regulamentares contidas na Lei n"
8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações, mediante àlausutãs e condições 

".guirrt.s,
SULA art.55 I da " 8.666I

O presente Contrato tem por objeto a prestâçáo de serviços de acesso à intemet banda larga via fibra
optica, com velocidade de 80mbps, para este Poder legislativo, de acordo com as especificações
constantes do procedimento de dispensa e seus ânexos, e proposta da Contratada, que passam afazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n. 8.666 193,lndependentemente de suas trân scnçÔes

9LÁUSyLA SEGUTÍDA - DO RpcIME DE EXECUCÃO Í"rt. 55. ro"t"o II. d" Lui o. 8.666/93).osserviçosSeràoexecutadosdiretamentep.tacot.t,.-
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATÁNTE, visando à
perfeita consecuçào do objeto deste Contrato.

_q!Ág§l+4 LERCEIRA - pO pRrco. pAs corÍprcóEs pE PAGAUENTO íaÍt. 55. rncrso rn. da
Let n' 8.666/931.
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$ 200,00 (duzentos reais), perfazendo o
presente Contrâto o valor total estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reaiáj. 

'

§1" - o pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, no praz.o de até 1s (quinze) dias,
mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamenie certiÍicâda pelo setor respônsável pelo
recebimento da Prestação de Serviços.
§2-' - Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendai Federal, 

-Estadual, 
Municipal e prova de

regularidade perante o FGTS - CRF, alóm da CNDT.
§3' - Nenhum pâgamento será efetuado à Contratada enquânto houver pendência de liquidaçào de

obrigaçào financeira, em ürtude de penalidade ou inadimptência contratual.
§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5'- Os preços serào fixos e irreajustáveis, durante o periodo contratado.
§60 - No €aso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualiração do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Índice Nacional de preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estáo incluídos todas as despesas que, direia ou indiretamente, decorram da
execuçâ.o deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos é contribuiçôes ãe qualquer natureza.
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUMCIPAL DE RIAcHÃo Do DA}iTAs
Comissão Permanente de Licitação

![II{UTA

coNTRATo DE PRTSTAçÀo DE sERvIços QUE E}TTRE
sI CELEBRá.M, DE IJU lltDo, A cÂuâRÁ tÃ,tuclpÁr DE
RIACITÁo Do DÁNTÂTi, E, Do oUTRo, A EMPRESÁ
cEI{TRosuLlvET IlrFoR}!ÁTIca EIRELT, Noa rERMos
ADIÂNTE DELINEÁDOS.
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ctÁ OUARTA - DA Êltctt tert. ss. t lso IV. da Lêl n' .666/931
O presente
sua assina
8.666/93.

contrato terá pÍa%) de vigência até 31 de dezembro de 2021, contado a partir da data de
tura, somente podendo haver prorrogaçào nas hipóteses do art. 57, sl. da Lei n.

.DA 55 Lel n'
Os serviços deveráo ser executados de acordo com o constante no Projeto elaborado pela Câmarâ eem conformidade com o constante no procedimento de Dispensa de Licitaçáo e proposta da
Contratada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, ll, a e b, da Lei n"
8.666 /93

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ÁRIA í .55. luclso V. da Lel n" 8.666193t.
As despesas com o pagamento do referido obj
de Riachão do Dantâs, conforme classiÍicaçáo

eto estáo previstas no orçamento da Câmara Municipal
orçamentária detalhada abaixo:

r UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachào do Dantas
o Ação: 01.031.0008.2001 - Manutençáo da Câmara Municipal
. classiÍicaçâo Econômica: 3390.40.00 - serviços de Tecnologia da Informaçáo e comunicaçâo -Pessoa Jurídica
o Fonte de Recursos: 10010000

CLÁUSuLA SÉTIMA DO DIREITO E RESPONSAB ILIDADE DAS PARTES íart. 55 lnclso VII eXIII. da Let n' 8.666/931.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:. Prestar os serviços proÍissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
o comparecer à sede da câmara, no município, quando necessário, a fim d.e orientar e acompanhar
"in loco" os serviços decorrentes deste contrato.
' Manter, durante toda â execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a L€i n. g:666/93; '
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁ OITAVA . DAS PENÂLIDAD ES E MI'LTAS Í . 55. lnclso VII. da Lel n" 8.666/93r
Pelo atraso injustificado na
pactuado, conforme o caso,
previstas no art. 87 da Lei n'
I - advertênciâ;

execuçào do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto
o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,

8.666193, garantida a prévia defesa:

Ir - multa de o,SYo (zero úrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III ' multa de lOo/o ld,ez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
rv - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administraçáo do Contratânte, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào pública.
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CLÁ NONA . DA R.ESCISÁO í 55. lnclso VIII. da Lel n" 8.666/93r.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juuo
do-Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo àu interpelação judicial.
32' - No caso de rescisâo do Contrato, o ôonfratanie Íica obriiado a 

-comunicar 
ta1 decisão àConbatâda, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisáo prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre ocontratante em virtude desta decisào, ressalvadó o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n. g.666193
e alterações.

Independentemente de notiÍicaçõe
para rescisào do Contrato as situâ
8.666193.

s ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
çôes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n"

s ONTRAT NO DE I§Ã .55

À
XU. da t n" 8.666 193t.

SULA
lso IX Lel n" 666

D

S

Na hipótese de rescisáo administrativa do presente contrato, â contratada reconhece, de logo, odireito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas p.eristas 
"o-Jiào-ao da Lei n.8.666193.

EOS cAsos OMISSOS íart. 55, lnclso
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrâriem o interesse público;
II - nas demais determinações da lei g.666/93;
III - nos preceitos do Direito público;
IV. - supletivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do DireitoPrivado.
Paúgrafo Únlco ' os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrênciadeste contrato, serâo acordados entre as partis, lúando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁIISULA DÉCIMA §EGUr{DA - DâS ALTERACÕES ÍAÍt. 65. LEt tr' 8.666/93I.ESteinstrumentopodeÍáseralteradon.oc@osnoarti8o65da
Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos esupressôes que se fizerem necessários, até o limite legal preüsto no art. 65, gt" aa üi n" a.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào, salvo assupressôes resultantes de acordo celebrados entre as pârtes, de acordo com o art. 6s, s2", II da lei n"8.666 I 93.

TER -DO E FIS o 7 Lei n'8.666 /931.
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'g.666/93, Íicará designado servidor nomeado emPortaria especÍfica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execuÇâo dopresente Contrato.
§1' - À Íiscalizaçào compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçào doContrato com as nonnas especiÍicadas e se os procedimentos sào adequados pàra garanti. aqualidade desejada.
§2" - A açáo da fiscalizaçào nào exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNTCIPAL DE RTACHÃO Do DANTAS

Comissão Permanente de Licitaçâo

cLÁu§ULA DÉCIMA ouARTA. Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrâto, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a Íim de que produza seus efeitos legais.

Riacháo do Dantas, _ de de 2O2l

Josê Roberlo Rodrlgues dos §antoe
Presidente da Cámara Municipal de Riachào do Dantas

CONTRATANTE

Carollne f.orrseca Fernandes
Sócio AdministTadoT da CENTROSULNET INFORMÁTICA EIRELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I-

II-
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